
Fortaleza (CE), disponibilizado em sexta-feira, 9 de janeiro de 2026 – Ano 13 – Número 5       

Publicado em 12/01/2026       

COMPOSIÇÃO DO TCE

Conselheiros
Rholden Botelho de Queiroz (Presidente)
José Valdomiro Távora de Castro Júnior (Vice-Presidente)
Edilberto Carlos Pontes Lima (Corregedor)
Patrícia Lúcia Mendes Saboya (Ouvidora)
Soraia Thomaz Dias Victor
Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior
Onélia Maria Moreira Leite de Santana

Ministério Público Junto ao TCE-CE
José Aécio Vasconcelos Filho (Procurador-Geral)
Gleydson Antônio Pinheiro Alexandre (Procurador)
Eduardo de Sousa Lemos (Procurador)

Auditores
Itacir Todero
Paulo César de Souza
David Santos Matos
Fernando Antônio Costa Lima Uchôa Júnior
Manassés Pedrosa Cavalcante

Leilyanne Brandão Feitosa (Procuradora)
Júlio César Rôla Saraiva (Procurador)
Cláudia Patrícia Rodrigues Alves Cristino (Procuradora)
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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 04/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 19148/2025-0-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com Laudo Pericial, datado de 25/11/2025, expedido pela Diretoria de
Perícia Médica, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (DIPEM/ISSEC), ao servidor
ANTÔNIO FRANCISCO MARQUES, Auxiliar de Controle Externo, 24 (vinte e quatro) dias de licença
para tratamento de saúde, em prorrogação, desde 07/11/2025 até 30/11/2025, na forma dos arts. 80, inciso I,
83 e 88 da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de janeiro de 2026. 

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 05/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 19129/2025-7-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com Laudo Pericial, datado de 26/11/2025,  expedido pela Diretoria de
Perícia Médica, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (DIPEM/ISSEC),  à servidora
ZULENE LIMA MELO, Técnico de Controle Externo, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de
saúde, em prorrogação, desde 11/11/2025 até 09/01/2026, na forma dos arts. 80, inciso I, 83 e 88 da Lei nº
9.826/74.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de janeiro de 2026. 

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 6/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria nº 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 31635/2024-9-TC; RESOLVE
prorrogar  a  concessão  da  bolsa  de  estágio  do  estudante  de  Graduação  do  curso  de  Informática,
GUILHERME LIMA VASCONCELOS, a partir de 10/01/2026 até 09/01/2027, na importância mensal de
R$ 949,73 (novecentos e quarenta e nove reais e setenta e três centavos), conforme Ato da Presidência nº
62/2023,  publicado  no  DOE-TCE/CE  em  01/11/2023,  bem  como  auxílio-transporte  em  pecúnia,
proporcional aos dias estagiados,  pelo prazo de 12 (doze) meses,  devendo a despesa correr a conta da
dotação orçamentária própria do TCE/CE. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de janeiro de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 07/2026

Institui o Grupo de Trabalho destinado à execução das ações
relacionadas ao  Carnaval Transparente 2026, voltadas ao
acompanhamento  das  contratações,  atos  administrativos  e
demais informações referentes às festividades carnavalescas
realizadas pelos municípios cearenses no exercício de 2026,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais,  notadamente  as  previstas  no  art.  78  da  Lei  Orgânica  deste  Tribunal  (Lei  nº
12.509/1995);

CONSIDERANDO a competência institucional do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE-CE) para
orientar, acompanhar e fiscalizar os atos da Administração Pública municipal;

CONSIDERANDO a  importância  de  atuação  preventiva  e  tempestiva  no  contexto  das  contratações
relacionadas  às  festividades  carnavalescas  de  2026,  de  modo a  promover  transparência,  reduzir  riscos,
prevenir irregularidades e salvaguardar o patrimônio público;

CONSIDERANDO a  experiência  decorrente  das  ações  desenvolvidas  no  âmbito  do  projeto  Carnaval
Transparente 2025, instituído pela Portaria nº 48/2025, publicada no DOE-TCE/CE em 27/01/2025;

CONSIDERANDO a solicitação de fiscalização nº 01/2026, por meio da qual foi autorizada a fiscalização
das festividades relativas ao Carnaval 2026, no âmbito da ação 19 do PAF, com execução via processo de
Acompanhamento.


